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Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, às dezessete 

horas, no Plenário Francisco de Freitas, Salão Nobre do Pavimento Senador 

Dirceu Cardoso, localizado na Rua Marechal Floriano Peixoto, 340, neste 

Município, foi realizada mais uma reunião ordinária da Câmara Municipal de 

Miracema, a de número cento e sessenta e oito da atual legislatura, com a 

presença dos Vereadores Genessi Rodrigues da Silva, Fabrício de Sá Xavier, 
Jocimar Vaz Freire, Sérgio Adrian de Souza, Aimoré da Silva Almeida, Caio 
Rocha de Souza, Carlos Magno da Silva Peres, Hugo Fernandes, Marcelo 
Souto Padilha, Marcus Felipe Mercante Linhares e Maurício Sant’Ana Soares, 
sob a presidência do primeiro. Após constatar a existência de número legal, o Sr. 

Presidente Vereador Genessi Rodrigues da Silva, solicitou ao Vereador Fabrício de 

Sá Xavier, 1º Secretário da Mesa Diretora, que fizesse a chamada dos Vereadores 

presentes. Não foi registrada nenhuma ausência. Em seguida o Sr. Presidente 

solicitou ao Vereador Caio Rocha de Souza, que fizesse a leitura do seguinte texto 

bíblico: Salmos 76, Versículo 26. Em sequência, foi lida e aprovada a ata do dia 13 

de abril de 2023. Prosseguindo o Sr. Presidente solicitou ao Primeiro Secretário da 

Mesa Diretora que fizesse a leitura da seguinte correspondência: 01) Convite para 

a Solenidade de Matrícula dos Atiradores e Dia do Exército; 02) Convite para a 

Reinauguração da Prefeitura Municipal de Miracema; 03) Ofício 

SEDSODH/GABSEC nº 440 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e 

Direitos Humanos; 04) Ofício SMDCSP/PMM nº 056/2023 da Secretaria Municipal 

de Defesa Civil e Segurança Pública respondendo os ofícios nº 0228 e 0229/2023; 

05) Ofício nº 063/2023 da Secretaria Municipal de Saúde respondendo o ofício nº 

0115/2022; 06) Ofício nº 064/2023 da Secretaria Municipal de Saúde respondendo 

o ofício nº 028/2023; 07) Ofício nº 065/2023 da Secretaria Municipal de Saúde 

respondendo o ofício nº 042/2023; 08) Ofício nº 066/2023 da Secretaria Municipal 

de Saúde respondendo o ofício nº 0245/2023; 09) Ofício nº 067/2023 da Secretaria 

Municipal de Saúde respondendo o ofício nº 0176/2023. A seguir o Sr. Presidente 

passou ao tempo destinado a Requerimentos e Indicações. Foram apresentados 

os seguintes: 01) Vereador Caio Rocha de Souza - À Secretaria Municipal de 

Educação, com vista para a Secretaria Municipal de Defesa Civil e Segurança 
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Pública - Solicitação no sentido de que seja realizado um monitoramento da 

Guarda Municipal nas Escolas Rurais do Município de Miracema, visando 

aumentar a segurança e garantir a proteção dos estudantes dessas localidades. 

Deferido. 02) Vereador Caio Rocha de Souza - Ao Governador do Estado do Rio 

de Janeiro, com vista à Secretaria Estadual de Segurança Pública - Solicitação no 

sentido de que envide esforços a fim de que seja implantado no Município de 

Miracema uma Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher – DGAM. 

Aprovado. 03) Vereador Marcelo Souto Padilha - À Secretaria Municipal de Obras 

e Urbanismo - Reiteração - Solicitação no sentido de que seja realizado o reparo 

no calçamento da Rua Miguel Bruno de Martino (antes do nº 73), tendo em vista 

que no local foi feita uma nova rede de esgotos e depois das chuvas o calçamento 

acabou afundando. Destacamos que no local residem muitos idosos e pode ocorrer 

algum tipo de acidente. Deferido. 04) Vereador Aimoré da Silva Almeida - À 

Secretaria Municipal de Saúde - Solicitação no sentido de que envide esforços a 

fim de que haja a possibilidade de disponibilizar o tratamento contra TVT (Tumor 

Venéreo Transmissível) no Castra Móvel de Miracema, tendo em vista que existe 

um grande número de cães com esta doença em nosso Município. Deferido. 05) 

Vereador Aimoré da Silva Almeida - Ao Prefeito Municipal - Solicitação no sentido 

de que seja realizada uma reavaliação do quebra-molas localizado na Rua ao lado 

do Cinema de Miracema, tendo em vista que o referido quebra-molas está muito 

alto. Deferido. 06) Vereador Aimoré da Silva Almeida - À Secretaria Municipal de 

Obras e Urbanismo - Solicitação no sentido de que sejam realizados os devidos 

reparos na escada da Praça do Cinema, tendo em vista que a escada está 

avançando no espaço da calçada. Solicitamos, ainda, que seja realizada a 

construção de uma rampa na referida escada. Deferido. 07) Vereador Aimoré da 

Silva Almeida - À ENEL - Solicitação no sentido de que seja realizada a retirada de 

um galho de médio porte que está quebrado em cima da rede de alta tensão, na 

Capela Sagrado Coração de Jesus, ao lado da Escolinha, na Comunidade de 

Pernambuco. Aprovado. 08) Vereador Sérgio Adrian de Souza - À Secretaria 

Municipal de Obras e Urbanismo - Solicitação no sentido de que seja realizada a 

troca de lâmpadas no poste localizado na Rua João Gouvêa Souto, em frente ao nº 
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154, tendo em vista que as lâmpadas estão queimadas. Deferido. 09) Vereador 

Sérgio Adrian de Souza - À Secretaria Municipal de Meio Ambiente - Solicitação no 

sentido de que seja realizado um planejamento melhor em relação ao varredor que 

atendo o Bairro Jardim Vista Alegre, tendo em vista que só existe um varredor no 

referido Bairro e ele é muito extenso. Deferido. 10) Vereador Genessi Rodrigues da 

Silva, em conjunto com o Vereador Carlos Magno da Silva Peres - À Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social - Solicitação no sentido de que sejam 

tomadas as devidas providências em relação a um senhor que está dormindo na 

rua, perto da loja do “cabeção”, tendo em vista que o referido senhor está um 

pouco confuso e parece que é morador do Distrito de Paraíso do Tobias. 11) 

Vereador Fabrício de Sá Xavier, em conjunto com os Vereadores Marcus Felipe 

Mercante Linhares e Sérgio Adrian de Souza - Ao Deputado Estadual Jair Siqueira 

Bittencourt - Solicitação no sentido de que seja requerido junto ao INEA o 

programa Limpa Rio para o Município de Miracema, tendo em vista que devido as 

constantes enchentes que vem causando inúmeros prejuízos à população de 

nosso Município se faz necessário o desassoreamento e dragagem do Ribeirão 

Santo Antônio. Deferido. 12) Vereador Genessi Rodrigues da Silva - Ao Deputado 

Jorge Brás - Solicitação no sentido de que envide esforços a fim de que seja 

destinada uma Emenda no valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais) para o 

Município de Miracema, com o objetivo de construir uma sede própria para a 

Câmara Municipal de Miracema. Continuando o Vereador Aimoré da Silva Almeida 

agradeceu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente pela limpeza que está sendo 

realizado nas Praças Felício Antônio e Bruno de Martino. A seguir o Sr. Presidente 

passou à Ordem do Dia. Foram apresentados 01 (um) Projeto de Lei, 02 (dois) 

Projetos de Resolução e 01 (um) Projeto de Decreto Legislativo: 01) Projeto de Lei 

que Concede revisão geral linear de vencimentos e salários, conforme art. 37, X da 

Constituição Federal ao pessoal do Quadro da Câmara Municipal de Miracema. 

Autoria: Mesa Diretora. O Vereador Carlos Magno da Silva Peres solicitou que o 

Projeto fosse votado em primeira e única votação, o que foi aprovado por 

unanimidade. Em primeira e única votação o Projeto de Lei foi aprovado por 

unanimidade dando origem a Lei nº 2.085, de 17 de abril de 2023. O Prefeito do 
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Município de Miracema no uso das atribuições dispostas no inciso III, do artigo 81 

da Lei Orgânica Municipal - LOM, faço saber que a Câmara Municipal de Miracema 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1° - Fica concedida uma revisão anual e 

linear de salário, de 5,60 %(cinco inteiros e sessenta centésimos por cento); a todo 

o pessoal ativo, inativo e pensionistas do Quadro da Câmara Municipal de 

Miracema. § 1º - Incluem-se na revisão do caput os Agentes Políticos, os 

ocupantes de Cargos Comissionados, bem como o pessoal do Quadro 

Permanente, Comissionados, Função Gratificada e Comissionada. § 2º - São 

excluídos da revisão do artigo, os Servidores Municipais Ativos, Inativos, e 

Pensionistas que foram contemplados com majoração anual do salário mínimo, 

dentro do presente exercício, por força do dispositivo do Governo da União, que 

rege o Piso Mínimo Nacional. Art. 2° - Tendo em vista o disposto no § 6º do artigo 

17 da LRF, o presente dispositivo fica dispensado dos cálculos de impacto 

orçamentário financeiro. Art. 3° - As despesas decorrentes do presente dispositivo 

legal estão previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e são consignadas em 

dotações próprias de cada unidade administrativa, pela Lei Orçamentária Anual 

(LOA) e correspondente Plano Plurianual (PPA). Art. 4° - Esta lei entra em vigor na 

data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março de 2023, 

em conformidade com a Lei Municipal nº da Lei nº 1.263, de 06 de agosto de 2009 

da Lei nº 1.263, de 06 de agosto de 2009, revogadas as disposições contrarias ou 

incompatíveis. 02) Projeto de Resolução que Concede o Título de Cidadão 

Miracemense ao Sr. Rogério Teixeira Júnior. Autoria: Vereador Fabrício de Sá 

Xavier. Em primeira e única votação o Projeto de Resolução foi aprovado por 

unanimidade dando origem à Resolução nº 1.514, de 17 de abril de 2023. 03) 
Projeto de Resolução que Concede o Título de Cidadã Miracemense à Sra. Karen 

de Oliveira Bastos. Autoria: Vereador Maurício Sant’Ana Soares. Em primeira e 

única votação o Projeto de Resolução foi aprovado por unanimidade dando origem 

à Resolução nº 1.515, de 17 de abril de 2023. 04) Projeto de Decreto Legislativo 

que Concede a Comenda Cultural Júlio José de Oliveira ao Sr. Eduardo Lúcio 

Tostes Botelho. Autoria: Vereador Maurício Sant’Ana Soares. Em primeira e única 

votação o Projeto de Decreto Legislativo foi aprovado por unanimidade dando 
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origem ao Decreto Legislativo nº 150, de 17 de abril de 2023. Agradecendo a 

presença de todos o Sr. Presidente encerrou a reunião, os convidando para a 

próxima a ser realizada no dia 20/04/2023, às 17 horas. Nada mais havendo eu, 

Roger Rabello Frazão Corrêa, Agente Administrativo da Câmara Municipal de 

Miracema, para constar, lavrei a presente ata que vai assinada pelos Senhores 

Vereadores presentes. Sala das Sessões, 17 de abril de 2023.
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